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ATA N.' 309/CNE/XV

No dia vinte e um de janeiro de dois mil e vinte teve lugar a reunião número

trezentos e nove da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na

Av. D. Carlos I, n.o 134 - 6." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor ]uiz

Conselheiro )osé Vítor Soreto de Barros e com a Presença dos Senhores Drs.

Francisco |osé Martins, Carla Lús, João Tiago Machado, João Almeida, Álvaro

Saraiva, Sérgio Gomes da Silva e Paulo Cabral Taipa.

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário da Comissão. --------------

1. PERÍODO ANTES DAORDEM DO DIA

Não Íoram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia' --

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n." 3U/CNE/XV, de 14 de janeiro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n.'307/CNE/XV, de 14 de

janeiro, cuja cópia consta em anexo à Presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participâram na reunião a que respeita.

2.02 - Ata da reunião plenária n.o 308/CNE/XV, de 16 de ianeiro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n.' 308/CNE/XV, de 16 de

janeiro, cuja cópia consta em anexo à Presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

Gestão

\/

2.03 - Alteração Orçamental n.' 2n020 (ratificação)
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A Comissão ratificou, por unanimidade, a alteração orçamental que co o

documento em anexo à presente âta, nos termos do n.o 3 do artigo 21.o do

Regimento da Comissão Nacional de Eleições, a qual foi promovida de forma

urgente em face de despesa imprevisível relativa a taxa de justiça.

2.04 - Relatório da atividade - 15." CNE -2076/20m

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva entrou neste ponto da ordem de trabalhos.

Os Membros analisaram o projeto de relatório em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberaram, por unanimidade, reagendar o assunto

para a reunião plenária de 28 de janeiro.

AL-INT 2O2O

2.05 - Comunicação do fuízo Local Cível de Vila do Conde - Listas de

candidatos à A.F. de Mindelo §ila do Condqfiorto) del642-2020

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígraÍe, que consta em

anexo à presente ata.

Processos 2020

2.06 - Processo E/RÍ20m12 - Placonorte- Planeamento e Construções do Norte

I Pedido de intervenção para retirada de outdoor de campanha do B.E.

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2020/19, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"L. Por carta datada de L3 ile janeiro p.p., oem a enpresa Placonorte Lda. amunicar à

Comissõo Nacional de EleiSes (CNE), em síntese, que no dia 23 de julha de 201.9

enoiou três missioas a três partidos políücos solicitando a retirada dos seus outdoors de

campanha afxados na rotunUn em frmte ao parque comercial da dita empresa, por

retirarem a oisibiliilade ao seu estabelecimento comercial, causando prejuízos a níoel

económico, tenih inclusioe sugeido oubo lugar para a sua colocação.

Não tendo o B.E. retirado o seu outihor, moiou nooa carta no dia 4 dc d.ezembro ile

20L9 pedindo nuoammte a sua retiraila e/ou mudança, tenilo o mencionado partido

Pá9. 2 dê 10

t\-J



(n) .v

respondido no dia 18 ile dezembro, alegando, em síntese, tratar-se de atitti de

propaganda política e eleitoral, protegida pela Constituição. Estanilo o outdoor a causar-

lhe prejuízos, oetn a mencionailn empresa solicitar a interomSo da CNE para a

r e solu ção dest a quest ãa.

2. Encontrn-se ametida à CNE a competàrcia específca Para assegurar a igualdade de

oportunidades ile ação e propaganda das candidaturas (alínea d) do artigo 5.o ila Lei n.o

71.778, de 27 de dezenúro).

3. O Tibunal Consütucional tem, desde o início, afirmado que a propaganda,

nomeadamente a propaganda política, é uma forma de expressão do prnsamento

abran§da pelo âmbito ile proteção daquele preceito constitucional.

A liberdadc ile propaganda, como coroláio da líberdade de expressão, apresenta uma

aertente positioa - o ilircito de propaganila e ile utilização dos meios adequailos propios

- e uma dímansão essencial de defesa ou libedade negatitta - o direito ao nãa

impedimento ile ações, uma posição subjetitsa fundamental que reclama espaços de

decisão liares ile interÍerências, estaduais ou pittadas.

O artigo 18.o ila CRP contém os mais importantes pincípios materiais comuns aos

direitos, liberdailes e garantias. A pimeira caracteistica ilaquele regime é o de as

nofinas que os reconhcccm e garantcn sercm diretamente aplicáoeis e oincularem a
entidades públicas e oioadas.

Outra característica essencial ilaquele regime é o carácter limitatioo das restrições aos

direitos, liberdades e garantias, nomeadamente para saloaguarda de outros direitos ou

interesses constítucionalmente protegiilos.

Deste modo, as limitações ao exercício da liberdade de propaganda têm de sncontrar

fundamrnto na própia Consütuição e afetar outros ilireitos igualmente protegidos.

4. Nestes termos, a atioidade de propaganila, incluindo a atitsiilade de propaganila

político-partiüia, com ou sem cariz eleitoral, xja qual for o meio utilizado, é lbre e

poile ser desenoohtiila, fora ou ilentro dos peiodos de campanha, ressaloadas as

proibições erpressame e fxadas na lei.
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A Constituição estabelece, ainda, no âmbito dos pincípios gerais ilc direito e toral

consagrados no artigo 113.o a liberilaile ile propaganila, que abrange todas as atiaiilades

que, direta ou indiretamente ztisem promooer candidaturas.

Deste regime constitucional resulta que:

- A liberdade de expressão garante não só o direito de manifestar o propio pensamento,

como também o ila litsre utilização dos meios atraoés dos quais esse Wsanento pode ser

difundido.

- As müdades públicas e piaadas não poilem diminuir a extensão e o alcance do

contcúdo usencial de preceitos constituciorais que só pode nfrer restri@s,

necessaiamentq por oia de lei geral e abstrata e sem eíeito retroatioo, nos casos

erpressammte preoistos na Constituição, " dsomdo as restrifies limitar-se ao necessário

para saloaguarilar outros direitos ou interesses constitucionalmmte protegiihs" (artigo

L8." ila ConstituiÇão).

5. A matéria ila afxação de propaganda política é, assim, regulaila pela lÀ n.o 97/88, de

17 de agosto, deoendo a interpretação das suas normas ser feita à luz ilo mquadramanto

constitucional ilo direito ile propaganda. A interpretação das normas da lci n." 97/88,

ile 1-7 ile agosto, que incidam em matéia ile propaganila tem de xr feita em obediência

aos pincípios constitucíonais e, ansequmtemante, à luz do oúenilimento do Tibunal

Consüfucional.

Por toilos, oeja-se o Aúrdao TC n.' 636/95 que, precisammte, se ilebruçou sobre aquele

diploma, ao níoel ila constitucionaliilaile das normas e do smtido que lhes detse ser dado.

No que ao caso interessa, sublinha-se o expmdido quanto ao n.o 1- do artigo 4.0 -'Neste

plano da propaganda, o arügo 4o não se diige às câmaras municipais nem, pois, a uma

sua qualquer acüoidade regulammtar. O que a lei aí faz é ordenar por objectioos a

actuaSo ile diferentes anüdades: ilas cômaras municipais, quanto aos citéios ile

licenciamento da publicidade [o que não está em questão] e dos sujeitos príoados, quanto

ao exercício da propaganda."

Deste modo, os locais de exercício da propaganda são ila lktre escolha das forças

políticas, com respeito pelas proibi@s impostas pelo n.o 2 ilo reÍerido artigo 4.o, que
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ser interpretailis de furma estrita e não restritioa dos direitos, liberdailes e garantias.

Ademais, o n.o 1, do artigo 4.0, ila Lei n." 97/88, estabelece apenas obietioos a prosseguir,

e não, proibises ou limitações taxatioas e absolutas à afxação de cartazes ou à

realização ile inscrições ou pinturas murais.

Cite-se, a este propósito, o Acórdãa do Tibunal Constitucional n.o 475p.013, o qual,

embora incida sobre a alínea b) do n." 1 do artigo 4.o da Lei n.o 97/88, julgamos

transponfisel para qualquer ilas outras alíneas ilo n.o 'L: "...cabe refeir que a inoocada

alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o ila Lei n.o 97/88, dr 17 de agosto, se limita a munciar,

como citério teleoló§co de exercício ilns atitsidtiks ile prcpaganda, o respeito peln

«beleza ou o enquadramento de monummtos nacionais, de edifcios ile interesse públim

ou outros suscetíoeis de ser classifcados pelas entidailes públicas", apenas estanih

aedado, oan qualquer caso'r, a realização ile inscições ou pinfuras murais em

específcos locais, como sejam monummtos nacionais e curtros históicos como tal

declarailos (n." 3 ilo citado normatioo kgal)."

E prossegue: "Fora das hipóteses de proibição absoluta, como as pratistas no teferido n.o

3 do artigo 4." da Lei n! 97198, impor-se-á, sempre, pois, a aoaliação casuísüca da caila

disposiüoo ile propaganda eleitoral instalado, em orilem a apurfi se, no caso conueto, o

exercício da atioidade de propaganda particularmettte desenoolttido compromete ou

prejuilica, em termos releoantes, os ttalores tutelailas pelas ilfunsas hipótese normatiaas

constantes do n." '1. ilo citailo preceito legal."

6. Visualizailas as imagens maiadas, afgura-se que o cartaz de propaganila em causa

mcontra-se legalmante afxailo em espaço público. Em conformiilade com o disposto no

aúigo 6.o da Lei n.o 97/88, de 1.7 de agosto, a sua remoção é da responsabilidade das

entiilailes que a tioeran instalailo, competindo às cômaras municipais, ouoidas os

ínteressados, defnir os prazos e condições dt remoção ilos meios ile propagandn

utilizailos.

De acorilo com o entenilimento ila CNE a este respeito, as mtiilaibs apenas poilem

remoner meios amooíoeis ile propaganda que conflituem com o ilisposto no n.o L do

artigo 4.o da lei n.o 97/88, de 'L7 de agosto, quanilo tal for determinaila por tribunal
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competmte ou os interessados, depois de ouaidas e com eles fxados os e

condições ile ranoção, o não façam naqueles prazos e condições, sem prejuízo do ilireito

de recurso que a estes assista.

Ailernais, a competência para a remoção ila propaganila afxada an espaço público ry
não cumpra o disposto na lei, é das cômaras municipais, mas ainda assim, apenas depois

de ouaido o autor da propaganda sobre o tror ilo ilespacho que ordenar a remoSo e dos

seus fundamentos de facto e de direito.

Em situações excecionais em que esteja em causa a segurança ilas pessoas e bms, poile a

remoção ser imediatamente ordmada antes ila notifcação aos interessados.

As mtidades prioadas apenas podcm remüoer a propaganda que esteja afxada ou

inscrita em espaço pioailo sem o seu consentimento, o que não sucede no caso oertente.

7. No caso em apreço, caso mtmda a Placonorte Lila. ter prejuízo com a situação

reportada, tetn ao seu ilispor os mecanismos prmistos na lei para o ressarcimmto de

danos.

Remeta-se, para conhecimmto, o parecer da CNE sobre o re§me consütucional e legal

da propaganda políüca e eleitoral.»

P rocesso eleitoral P E-201 I
2.07 - Cidaããos I CM Seixal I Publicidade Institucional - ad.iado na reunião tr.o 308

- PÉ.P-PPl20\9fl06 - Cidadão I CM Seixal I Publicidade institucional

("Notas do mês de Março")

- PE.P-PP(2079Í114 - Cidadão I CM Seixal I Publicidade institucional

(Boletim Municipal)

- PE.P-PP/2079/133 - Cidadão I CM Seixal I Publicidade Institucional

- PE.P-PP[2019A53 - Cidadão I CM Seixal I Publicidade institucional

(brochura distribuída com a fatura da água)

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação dos processos em

epígraÍe, devendo autonomizar-se o processo n.o 106 da análise conjunta dos

restantes.
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seguinte:

«À Comissão foram remetiilos ootos antecipados respeitantes à eleição dos Deputados à

Assembleia da República de 6 de outubro de 2019, dmiilammte fechados, que não

chegaram ao seu destino no prazo indicado nos artigos 79.'-C, 79.o-D e 79."-E da LEAR

para os efeitos preoistos no arügo 87.o do mesmo diploma.

Assim, com oista a sahtaguardar o segredo ile ooto dos eleitores em causa, iletermina-se

a destruição ilos sobrescitos que contêm os ootos antecipailos, enoiailos pela lunta de

Ereguesia, Câmara Municipal e Consulado Geral de Portugal idmtifcailos no

docummto que consta em anexo à presenfu ata relaüoammte aos cidadãos nele

\/

identifcados. "

2.09 - Processo AR.P-PPPú9IfS4 - Cidadão I Vice-Presidente do PPD/?SD I

Propaganda em dia de reflexão (Twitterl

A Comissão, tendo presente a Irúormação n.' I-CNE/2020/15, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores

Drs. Francisco José Martins e Paulo Cabral Taipa e coma abstenção do Senhor

Dr. Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

«1. Um cidadão diri§u à CNE uma participação contra Isabel Meirelles, oice-presidente

do PPD/PSD e candidata do mesmo partido no círculo ile Lisboa por alegada

propaganda depois ile encerrailn a campanha eleitoral, crime preoisto e punido no arügo

1.41.o da LEÁR. No caso em apreço, está em causa a parülha ile um oídeo inütulailo

" #PortugalPrecisaileSi - Lisboa Legblatioas 2019", na rede social Twittur, no dia 5 de

outubro de 2019, às'14h26m.

2. Notifcada para se pronunciar sobre o teor da participação, a oisada aduziu a sua

resposta, na qual refere, em síntex, que publicou o referido ttoeet na data e hora
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2.08 - Votos antecipados referentes à eleição AR-2019 remetidos à CNE

A Comissão tomou conhecimento da documentação relativa ao assunto em

epígrafe, que consta em anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, o
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referidas mas que constifui uma mera "parülha de um aídeo sem qualquer apelo ao

nem intuito propagandísüco nem tentatioa de infuêncía políüca" . Acresce ainda que a

sua conta naquela rede social é de caracter prioado, pelo que estará limitaila apenas a

" amigos" , pelo que inooca a Deliberação da CNE, de 9 de abríl de 20L4.

3. De acordo com o artigo 67." da LEAR, " [e]ntenile-se por propaganila eleitoral toila a

actiaidaile que aise directa ou inilirectamente promoüer candidaturas, seja dos

candidatos, dos partidos políticos, dos ütulares ilos seus órgãos ou seus agentes ou ile

quaisquü outras pessoas, nomeadammte a publicação de textos ou imagms que

expimam ou reprodumm o conteúilo dessa actiuiilade."

O n.o 'L do artigo 141,.0 da LEAR pra:ê que " [q]uem no dia ila ootaçõo ou no anterior

fzer propaganila eleitoral por qualquer meio é punido con pma de multa não inleior a

100 dias."

Constitui ertmdimento da CNE que esta disposição legal tem como razão ilc ser

preserüar a liberilade de escolha dos cidadãos e inciile no üa desígnada por "dia de

reÍlexão" e no ilia ila eleição, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

ila oontade ilo elcitor.

4. Dos elementos caneados para o processo, e da análise das mesmos, é possíoel concluir

que estamos perante uma atioiilade de propaganila, ao contráio do sustmtado pela

oisada, dado que a partilha ilo oíileo oisa naturalmeatu a promoção, ainila que indireta

de uma candidatura, no caso a ilo PPD/PSD. Ailemais é possíael oerifcar que o facto

data da oéspera da elei$o ilos ileputados à Assembleia da República e, portanto, é

suscetíoel, em abstrato, de integrar o üpo ilo ilícito previsto e punido no n.o L do arügo

141"." daLEAR.

5. Resta apurar se a publicação (e a refeida conta) à altura da prátíca ilo facto

participado era pritsada ou pública e, assim, se a publicação teoe como aloo o "público"

ou apenas "amigos" .

Ora, o pint que se encontra no processo foi obtiilo afiaoés do link indicado na queixa,

pelos seruiços de apoio a esta Comissãa, o que signifca, em si, um acesso de caráter

público. Aliás, é possíoel oisualizar, no canta supeior direito, uma sugestão do proprio

Twitter para que o utílizador que, naquele momento, consultou a página faça a sua
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inscição na rede social - por ter tiilo acesso sem estar inscito na rede social

data de hoje, de facto, a conta já se mcontra em moilo pioailo, mas tal não é releoante.

6. Face ao exposto, e por se oerifcarem inilícios da prática do ilícito preoisto e punido no

n.o 1. do artigo 14L." da LEAR, delibera-se remetet os elementos do processo ao

ter. À

2.11 - Comunicação do presidente da mesa de voto n.o 26 no âmbito do

Processo AR..P-PPÍ2íJ19A97 (Cidadão I Membros ile mesa ila assembleia de

ooto ile Bmfica (Escola Quinta ile Manocos) | Não afixação ilas listas dos

candiilatos)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígraÍe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, agradecer e tomar a devida

remetê-lo à Fundação para se pronunciar.

Nada mais havendo â tratar Íoi dada esta reunião por encerrada pelas 12 horas

e 30 minutos.
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2.10 - Comunicações de "Somos Barreiro" no âmbito dos Processos n.os AR.P-

PYÍ2079fi48 e 749 (Cidadãos I Somos Bareiro I Propaganila (publicação

no Facebook em ilia ile reflexãol

A Comissão tomou conhecimento das comunicações em epígraÍe, que consta

em anexo à presente ata, e deüberou, por unanimidade, reagendar este assunto

para a próxima reunião plenária, documentado com os antecedentes de ambos

os Drocessos.

Proietos

2.12 - Protocolo CNE / Fundação Francisco Manuel dos Santos (Base de dados

dos candidatos às eleições legislativas)

A Comissão tomou conhecimento do esboço de protocolo preparado pelos

serviços, que consta em anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade,
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Para constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Senhor

Presidente e por joão Almeida, Secretário da Comissão.

O Presidente da Comissão

(n)

,"[-,]osé Vítor Soreto

O Secretário
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